
 

Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA 

“Palácio Noé Arnaud”  

 

DECRETO N° 502, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

CONVOCA A III CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ALEXANDRIA/RN 

  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALEXANDRIA/RN, no uso da 

atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 
 

   Art. 1º - Fica convocada a III Conferência Municipal de Educação de 

Alexandria/RN – III CME - a se realizar no dia 11 de dezembro de 2021, nesta cidade, 

com o tema: "INCLUSÃO, EQUIDADE E QUALIDADE: compromisso com o 

futuro da educação brasileira". 

   Art. 2º - A III Conferência Municipal de Educação de Alexandria/RN 

será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Educação e coordenada pela 

Secretária Municipal de Educação de Alexandria/RN. 

 

   Art. 3º - As despesas com a organização e realização da III Conferência 

Municipal de Educação de Alexandria/RN correrão por conta de recursos 

orçamentários consignados à Secretaria Municipal de Educação. 

   

   Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PALÁCIO NOÉ ARNAUD, sede da Prefeitura Municipal, 07 de 

dezembro de 2021, 199º da Independência e 132º da República. 

 

 

 

 

JEANE CARLINA SARAIVA E FERREIRA DE SOUZA 

Prefeita Municipal  
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